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Art. 3° - Não será concedida nova licença antes de decorridos 02 anos 

do término da licença de que trata esta portaria, conforme determina o 

art. 99, § 2° da Lei Municipal 33/93; 

  

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data, 

revogados as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete do 

Senhor Prefeito Municipal, em 05 de junho de 2024. 

  

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:EF00CCF6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

LEI Nº 848/2024 SÚMULA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL DE SUA 

PROPRIEDADE À COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 

PARANÁ – COHAPAR PARA DESENVOLVIMENTO DE 

PROGRAMA HABITACIONAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal em exercício, SANCIONO a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a 

construção de moradias destinadas a famílias com renda mensal 

estabelecida no âmbito das políticas habitacionais do governo federal 

e/ou estadual, fica autorizado a doar à Companhia de Habitação do 

Paraná – COHAPAR, os imóveis localizados no Loteamento 

denominado ―APOEMA‖, objeto das seguintes matrículas: 

  

I – Matrículas imobiliárias nº 6031; 6032; 6033; 6034; 6047; 6048; 

6049; 6059; 6060; 6061; 6063; 6778; 6779; 6780; 6781; 6782; 6783; 

6784; 6785; 6786; 6787; 6788; 6789; 6790; 6791; 6792; 6793; 6794; 

6795; 6796; 6797; 6798; 6799; 6800; 6801; 6802. 

  

Art. 2º - Os imóveis mencionados no artigo anterior, cuja a soma da 

avaliação de todos os lotes alcança a importância de R$ 902.000,00 

(novecentos e dois mil reais), é por esta Lei desafetado de sua 

natureza de bem público e passa a integrar a categoria de bem 

dominical. 

  

Art. 3º - A donatária terá como encargo a construção de unidades 

habitacionais no âmbito de programas habitacionais desenvolvidos 

pelo governo federal e/ou estadual. 

  

Art. 4º - A doação realizada de acordo com a autorização contida 

nesta Lei ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade 

do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se: 

  

I – a donatária deixar de atender a finalidade determinada no artigo 3º 

desta Lei; 

  

II – a construção das unidades habitacionais não iniciar em até 48 

meses ou não estiver concluída em até 96 meses, cujos prazos serão 

contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei; 

  

Art. 5º - O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos 

seguintes tributos municipais: 

  

I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis: 

Quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para 

a donatária, na efetivação da doação; 

Quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais 

produzidas aos beneficiários. 

  

II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto 

permanecer sob a propriedade da donatária; 

  

III – ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza à 

donatária e à empresa contratada para execução das moradias, 

incidente sobre as operações relativas à construção de unidades 

habitacionais e obras de infraestrutura. 

  

IV – Taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de 

serviço autônomo e habite-se à donatária e à empresa contratada para 

execução das moradias. 

  

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, 

para viabilizar a construção de unidades habitacionais nos imóveis 

citados no art. 1º 

  

Art. 7º - Fica o Município de Fernandes Pinheiro responsável pela 

execução da infraestrutura não incidente nos custos do 

empreendimento a ser implementado nos imóveis citados no art. 1º. 

  

Art. 8º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data da sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal, em 10 de junho de 2024. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Liliane Heurt 

Código Identificador:CBE0125C 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO Nº 020/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

020/2024 

Processo Adm: Nº 049/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA IRREGULAR NA LOCALIDADE DE BITUVA DAS 

CAMPINAS 

Empresas vencedoras valor total: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 

reais): 

BOSCARDIN & CIA (78142734000100) com os lotes: 1 no valor 

total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

FERNANDES PINHEIRO (PR), segunda-feira, 10 de junho de 2024 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Autoridade de Promotor 

  

Publicado por: 
Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:CABFBD38 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 020/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

020/2024 

Processo Adm: Nº 049/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA IRREGULAR NA LOCALIDADE DE BITUVA DAS 

CAMPINAS 

Empresas vencedoras valor total: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 

reais): 

BOSCARDIN & CIA (78142734000100) com os lotes: 1 no valor 

total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE FERNANDES 

PINHEIRO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 

Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento 

ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

FERNANDES PINHEIRO (PR), segunda-feira, 10 de junho de 2024 
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CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Autoridade Competente 

  

Publicado por: 
Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:D28F42C5 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇÕS Nº 039/2024 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 020/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 
  

Início: 10/06/2024 Validade/Término: 09/06/2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

DE PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

IRREGULAR NA LOCALIDADE DE BITUVA DAS CAMPINAS. 

Razão Social: BOSCARDIN & CIA 

CNPJ: 78.142.734/0001-00 

Endereço: RUA SANTA BERTILA , 0 PEDREIRA BOSCARDIN - 

CEP: 84505650 - BAIRRO: RIOZINHO, Irati/PR 

Telefone: 4234232525 

E-mail: IRATI@PEDREIRASBOSCARDIN.COM.BR 

Representante Legal: CLAUDETE TEREZINHA BOSCARDIN 

R.G.: 12***810 

CPF: 170.1***.***-15 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

REGISTRADO  
1.1. Constitui o objeto da presente Ata de Registro de Preços para 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 

PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

IRREGULAR NA LOCALIDADE DE BITUVA DAS 

CAMPINAS. 
1.2 A presente Ata de Registro de Preços tem por valor total estimado 

a quantia de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), ressalvando-se o 

direito de o Município efetuar o pagamento do que efetivamente for 

utilizado, conforme preços unitários e quantidades especificados 

abaixo: 

  

Item Descrição Quant Unid 
Valor Máximo 

Unitário R$  

Valor Máximo 

Total R$ 

01 

AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA 

PARA PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA IRREGULAR NA 

LOCALIDADE DE BITUVA DAS 

CAMPINAS 

1.000 Ton R$ 43,00 R$ 43.000,00 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, HORÁRIOS E 

LOCAL DE EXECUÇÃO 
2.1 O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do 

Pregão é de 60 (sessenta) dias. 

2.2. Os produtos serão retirados de imediato, mediante Ordem de 

Fornecimento, no próprio estabelecimento da empresa vencedora, 

sendo que esta, deverá estar localizada em uma distância de no 

máximo 80 KM da localidade da obra em questão a que se refere o 

objeto. 

2.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) 

ano, contado da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, contudo 

prorrogável por igual período, atestando ainda que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, e desde que 

atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21. 

2.4 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, sob pena de extinção 

do contrato. 

2.5 Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência no 

Anexo I e nos termos da Ata de Registro. 

2.6 Deixando o adjudicatário de prestar o serviço, poderá o pregoeiro, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, 

examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
3.1 O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para 

cada fonte de recursos, em observação ao Decreto Municipal nº 

161/2024. 

3.2. Sendo que estes serão efetuados mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente, devendo o 

faturamento ocorrer 02 (duas) vezes ao mês, da seguinte forma: 

3.1.3 O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 

(quinze) dias após a apresentação do Relatório de Serviços Prestados e 

respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo imputável 

ao Contratado. 

3.1.4 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 

contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas 

pelo município e conforme relatório dos serviços prestados. 

3.2. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser 

liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota 

Fiscal Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto para empresas 

que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam tal 

sistema. 

3.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser 

o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.5. As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação 

Pregão, na forma Eletrônica nº 020/2024, conforme descrição na 

Ordem de Fornecimento: 

09. SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS 

26.782.0902.2-054 MANTER SERVIÇOS RURAIS 

3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 

3.6. De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer às 

regras de retenção de Imposto de Renda previstas no Decreto 

Municipal nº 234/2023, conforme anexo V. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE 

PREÇOS 
4.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no Art. 124 inciso II 

alínea ―d‖ da Lei 14133/2021. 

4.2. A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

ás disposições contidas nos artigos 124 á 136 da Lei 14133/2021. 

4.3. O preço registrado poderá ser revisto, por iniciativa do município, 

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou a pedido do fornecedor, em razão de fato superveniente que eleve o 

custo do objeto registrado, desde que autorizado pela autoridade 

competente desde que apresentadas as devidas justificativas, podendo 

o município, se julgar conveniente, optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

4.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o município convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

I. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

II.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá 

formular pedido, mediante requerimento protocolado, devidamente 

fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

I . Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos preços originalmente registrados, devidamente 

assinada sobre carimbo da empresa; 

II – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo 

preço; 

III – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do 

preço original na época da apresentação das propostas; 

IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, 

como por exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi 

superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 
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mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria 

Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de 

elevação extraordinária do preço, etc. 

4.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de 

fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em 

eventual solicitação de revisão. 

4.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do 

desequilíbrio por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública 

poderá solicitar documentação complementar, além da constante no 

§5°. 

4.8. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do 

particular levará em conta: 

I. A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre 

o conjunto dos encargos impostos ao particular e a remuneração 

correspondente por ocasião do ajuste; 

II. A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe; 

III. A configuração de álea econômica extraordinária e 

extracontratual; 

IV. O cumprimento das exigências previstas no Edital da Licitação ou 

Ata de Registro de Preços. 

4.9. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio 

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo 

do pedido. 

I. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a 

entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data 

do protocolo do pedido de realinhamento. 

II. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento 

durante o período de tramitação do processo de revisão dos 

preços. 
4.10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido 

o requerimento de reequilíbrio econômico- financeiro quando a 

Administração constate: 

I. Ausência de elevação dos encargos do particular; 

II. Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes 

do aceite da proposta; 

III. Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos da detentora da Ata; 

IV. Culpa da detentora da Ata pela majoração dos seus encargos, 

incluindo-se a desídia na previsão da ocorrência do evento que se 

pretende fundamentar o pedido; 

4.11. Na situação do parágrafo acima, a Detentora continuará obrigada 

a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro 

de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 

fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas 

em lei, no Edital e nesta ata de registro de preços. 

4.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não 

ultrapassarão os praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o 

valor originalmente registrado. 

4.13. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o município poderá: 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação, observada a classificação original. 

4.14. Não havendo êxito nas negociações, o município deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.15. Os aditamentos efetuados na ata de registro de preço serão 

igualmente publicados no Diário Oficial do Município. 

4.16. O município realizará periodicamente pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
5.1 A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas 

na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços em 

assinar a Ata de Registro de Preços, ensejará a aplicação das 

penalidades enunciadas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

no Art. 7º, Inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2024. 

5.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata. 

5.3. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a 

ampla defesa, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

5.4 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízo de monta ao interesse 

do produto contratado. 

5.5. Por atraso da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa 

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total da Ata de Registro de Preço a ser calculado desde o dia 

estabelecido para entrega até o efetivo cumprimento da obrigação, 

limitado a 30 (trinta) dias. 

5.6. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na 

Nota de Empenho, será considerado cancelada a Ata de Registro de 

Preços e aplicado à multa de 30% (trinta por cento) por inexecução 

total, calculada sobre o valor da contratação. 

5.7. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra 

irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 0,5% (meio por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado, a critério da 

Administração, considerando a gravidade da infração cometida. 

5.8 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada 

sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

5.9. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das 

demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na legislação 

vigente. 

5.10. As penalidades acima descritas quando de sua aplicação serão 

cumulativas, ou seja, a aplicação de uma não exclui as aplicadas 

anteriormente. 

5.11. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de 

entrega prevista. 

5.12 A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento 

das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da contratada. 

5.13. No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, está 

deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

correspondente notificação. 

5.14 A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com 

o ―Município‖, pelo prazo de até 03 (três) anos, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos 

ao ―Município‖: 

a) Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

b) Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

5.15 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta 

à contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 

contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao ―Município‖. 

5.16 As penalidades de suspensão temporária de licitar e contratar 

com o ―Município‖ e de declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas, ainda, à contratada que tenha sofrido condenação definitiva 

por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 

deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais. 

5.17 As penalidades de impedimento temporário para licitar e 

contratar com o ―Município‖ e a de declaração de inidoneidade serão 

aplicadas por competente autoridade, após a instrução do respectivo 

processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E 

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

a). Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
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b). Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

c). Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

Art. 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; ou 

d). Sofrer sanção prevista nos Inc. III ou IV, do caput do Art. 156, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Inc. III ou IV, do 

caput do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

6.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a). Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do Art. 26, § 3º e Art. 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462/2024. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
7.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto licitado. 

7.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) ―Prática Corrupta‖: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da 

Ata de Registro de Preços; 

b) ―Prática Fraudulenta‖: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução da Ata 

de Registro de Preços; 

c) ―Prática Colusiva‖: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) ―Prática Coercitiva‖: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da 

Ata de Registro de Preços; 

e) ―Prática Obstrutiva‖: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, do Edital; 

(II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

7.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de Atas de Registro de Preços financiadas 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de uma Ata de Registro de 

Preços financiada pelo organismo. 

7.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de a Ata de Registro de Preços vir a ser 

financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução da Ata de Registro de Preços 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução da Ata de Registro de Preços. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom 

desempenho das atividades. 

8.2. Relacionar-se com a contratada exclusivamente por meio de 

pessoas por ela indicada. 

8.3. Nomear o gestor e fiscal responsável pelo acompanhamento da 

contratação. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do produto em conformidade 

com o objeto contratado. 

8.5. Atestar o recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações, rejeitando o que não tiver de acordo por meio de 

notificação à contratada. 

8.6. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução 

dos fornecimentos. 

Efetuar os pagamentos à contratada na forma e nos prazos previstos 

no Edital e na Ata de Registro de Preços, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 
9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto 

contratado. 

9.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

contratante, cujas reclamações se obriga a atender. 

9.3. Atender as solicitações do contratante no período de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00 às 17h00min; e 

também em finais de semana (quando haver evento), sendo a empresa 

informada com no mínimo 05 dias de antecedência. 

9.4. Realizar a troca dos produtos não aceitos pelo contratante 

imediatamente. 

9.5 Informar ao Município a alteração de dados no Ato Constitutivo 

da empresa, tais como: alteração de endereço sede da contratada e/ou 

do representante legal, alteração de capital social, alteração de razão 

social, etc., quando houver, sob pena das comunicações serem 

consideradas como recebidas, mesmo se não mais estiverem no local 

informado nos seus documentos habilitatórios, e também, enviar cópia 

das alterações para o Município para arquivamento no processo. 

9.6. Realizar a entrega/serviços, quando solicitados, conforme 

estabelecidos no Itens 2.2 e 2.3, no endereço conforme a requisição 

emitida pelo Departamento de Compras. Se houver alguma 

intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma 

justificativa para análise pela Comissão e concessão de novo prazo, 

sem custo adicional; 

9.7. Manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação e todas as Certidões de 

regularidade relativa à Seguridade Social, Fiscal e Trabalhista. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante se 

obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às multas e sanções administrativas 

previstas no Edital, pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas. 

10.2 O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

recebimento da Requisição de Compra, enviada pelo Departamento de 

Compras do Município de Fernandes Pinheiro/PR. 

10.3 O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos 

empenhados durante a execução da Ata de Registro de Preços, a 

critério da Administração. 

  

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
11.1 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada 

pelo(a) seguinte servidor(a):.....designado pela Portaria nº 009/2024. 
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11.2 A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os itens objeto da Ata de Registro de 

Preços. 

11.3. Caberá, também, a Fiscalização da Administração Municipal: 

a). Notificar à contratada quanto às irregularidades encontradas na 

execução da Ata de Registro de Preços; 

b). Fiscalizar para que a contratada se mantenha regularizada ante as 

obrigações assumidas, especialmente quanto à habilitação; 

c). Indicar fiscal substituto para eventual necessidade, repassando 

àquele todas as condições contratuais pactuadas. 

11.4. O fiscal será responsável por encaminhar a Administração 

Municipal as informações para procedimentos administrativos 

relativos à aplicação das sanções administrativas pertinentes à 

advertência e multas, sendo garantido à empresa o prazo de, até 05 

(cinco) dias úteis, para o exercício do direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

11.5 A advertência será anotada em registro próprio, com a devida 

assinatura da empresa e informada no processo respectivo. 

11.6 Sendo ainda cabível a aplicação das multas, a Administração 

deverá iniciar processo administrativo pertinente, notificando 

expressamente à contratada, iniciando-se prazo para o exercício do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, após o que será 

encaminhado para análise jurídica. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
12.11 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

12.12 Reserva-se o pregoeiro ou à autoridade superior o direito de 

solicitar, em qualquer fase da licitação, informações complementares 

e promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório. 

12.13 O Pregoeiro poderá transformar o processo em diligência para 

apuração de dados e condições indispensáveis ao julgamento da 

Habilitação e Proposta, bem como se valer dos préstimos de técnicos, 

consultores ou empresas especializadas para subsidiar suas análises e 

julgamento. 

12.14. É facultado ao Município de Fernandes Pinheiro/PR, solicitar a 

atualização de qualquer documento relativo a presente licitação. 

12.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.17 A proponente é responsável por quaisquer ônus decorrentes de 

marcas, registros e patentes relativas ao objeto cotado, assumindo 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

12.18 A contratada não poderá ceder a Ata de Registro de Preços a 

nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

12.19. Em nenhuma hipótese haverá vínculos empregatícios e 

encargos trabalhistas entre a contratada e o contratante, 

responsabilizando-se cada qual pelos encargos que lhes forem 

pertinentes. 

12.20 Toda a execução do objeto dar-se-á, obrigatoriamente, através 

de profissionais devidamente habilitados, capacitados, treinados, 

equipados e regularmente inscritos junto ao órgão competente 

(quando necessário). 

12.21. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro com o auxílio 

da Equipe de Apoio, de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação vigente. 

12.22. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, perante o Foro da 

Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, o qual é designado 

como o competente para dirimir quaisquer controvérsias pelo 

pregoeiro e pela Equipe de Apoio, à luz da legislação vigente, 

relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

12.23 E por estarem, assim, justos e combinados, firmam o presente 

Documento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nas disposições 

da legislação vigente. 

  

Fernandes Pinheiro/PR, 10 de junho de 2024. 

  
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Município de Fernandes Pinheiro 

  

Representante Legal 

BOSCARDIN & CIA 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

EDITAL N° 031/2022 -PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

Homologação do Resultado final do Processo Seletivo Simplificado 

01/2022; 

RESOLVE 
Convocar, a candidata abaixo relacionada, para que compareça no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, PR, situado na Avenida Remis João Loss, n° 600, 

Centro, no dia 13/06/2024, das 09h às 11h30 e das 13h30 às 16h, 

munida da documentação a que se refere o item 10.3 do edital de 

abertura n° 01/2022, 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais CMEI 
  
Colocação  Nome Pontuação 

2º Ely do Rocio Ferreira de Jesus 6,0 pontos 

  

O não comparecimento no prazo previsto em edital de 

convocação, ou a não entrega de algum documento caracterizará 

eliminação do processo. 
Fernandes Pinheiro, 10 de junho de 2024. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

  

Anexo único- Edital n° 031/2022- PSS n° 01/2022 

Para contratação a candidata deverá comparecer ao 

Departamento de Recursos Humanos mediante apresentação dos 

seguintes documentos:  

- 1 foto 3x4(recente);  

- RG;  

- CPF;  

- Título de Eleitor;  

- Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo link 

<https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-

eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral>. 

- Certidão de Nascimento, OU; 

- Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável e CPF 

do cônjuge ou companheiro, OU; 

- Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo, OU: 

- Certidão de Casamento com averbação de divórcio se 

divorciado; 

-Comprovante de Residência atual; 

- Comprovante de Escolaridade; 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos que 

contenha o número do CPF e/ou RG e CPF;  

- Carteira de Trabalho e inscrição do PIS/PASEP, em caso de 

carteira digital de trabalho apresentar oberigatoriamente o 

número do PIS ou PASEP, o qual poderá ser obtido através do 

site do INSS, ou junto a Caixa Econômica Federal ou Banco do 

Brasil. 

- Carteira de Reservista ou Certidão de Quitação com o Serviço 

Militar;  

- Certidão de antecedentes criminais emitido estadual e federal, 

sendo a estadual emitida pelo link < 

https://www.atestados.pr.gov.br/info/aac> e a federal < 

https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao>. 


